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Itapeva , 17 de junho de 2024.

MENSAGEM N.o sll 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões

Permanentes, C;l rliAiilUlllCiPAL DE ITAPE\IA-' 
o.ureiáiiá Admi nistrativa

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 1 I Jtjli' 2Ü7t''

(,
I

ilürÕHx,TlD0
Tenho o prazer de encaminhar a Vossas Excelências, para

apreciação dessa Colenda Edilidade, o Projeto de Lei ora anexo que:

*FICA instituída a gratificação por local de trabalho que especifica e dá

outras providências".

Através do presente Projeto de Lei pretende o Executivo

Municipal instituir uma gratificação ao servidor municipal que exercer as

atribuições relacionadas à área de recursos humanos e de pessoal, lotados

nos Departamentos de Recursos Humanos das Secretarias Municipais.

Objetiva-se, com isso, diminuir a rotatividade de servidores nos

departamentos de pessoal e de recursos humanos das secretarias

municipais, bem como valorizar o tempo de permanência dos servidores

lotados nessas unidades, tendo em vista as peculiaridades envolvidas na

administração dos recursos humanos, tanto pela especificidade da matéria

quanto pela quantidade de dados e informações sensíveis
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sujeitas as relações trabalhistas e previdenciárias.
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Ante o exposto, requer-se a este Legislativo a aprovação da

presente propositu ra.

Certo de poder contar com a concordância dos Nobres

Vereadores desta D. Casa de Leis, aproveito o ensejo para renovar a

Vossas Excelências meus elevados protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

uÁnro sÉncro rAssrNARr

Prefeito MuniciPal

É

MUNICÍT'TO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
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PRoJETo DE LEr N.o $o I 2024

*FICA instituída a gratificação por local
de trabalho que especifica e dá outras
providências".

O Prefeito MuniciPal de ltaPeva,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66,
VI, da LOM,

Faço saber que a Câmara MuniciPal
aprova e eu sanciono e Promulgo a
seg u inte Lei :

Art. 10 Fica instituída a gratificação por loca! de trabalho aos

servidores municipais cujas atribuições do cargo ocupado e/ou atividades
exercidas sejam diretamente relacionadas à administração de recursos
humanos e de pessoal, desde que o exercício se dê na Coordenadoria de

Recursos Humanos ou nos departamentos de recursos humanos e de
pessoal das secretarias municipais, nos termos abaixo:

I Aos servidores lotados na Coordenadoria de Recursos Humanos serão
aplicados os percentuais de até 30o/o sobre a referência I2A para a

gratificação por local, calculada em razão do tempo de permanência no

local, contado a Partir da lotação:

a) !5o/o, para tempo entre 0 (zero) e 180 (cento e oitenta) dias;
b) 2Oo/o, pêra tempo a partir de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias;
cj 2;o/o, pêra tempo a partir de 545 (quinhentos e quarenta) dias;
d) gOoZo, pêra tempo a partir de 725 (setecentos e vinte e cinco) dias.

II - Aos servidores lotados nas secretarias municipais que detenham
unidade de recursos humanos e de pessoal, observado o disposto nos §§
2o ao 6o deste artigo, serão aplicados os percentuais de até 20o/o sobre a

referência I2A para a gratificação por local, calculad
de permanência no loca!:
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a) 5o/o, pêra tempo entre 0 (zero) e 180 (cento e oitenta) dias;
b) !Oo/o, pâra tempo a partir de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias;
c) l1o/o, para tempo a partir de 545 (quinhentos e quarenta) dias;
a) ZOoto, pâra tempo a partir de 725 (setecentos e vinte e cinco) dias.

§ 1o A Coordenadoria de Recursos Humanos terá lotação máxima de 20

õervidores públicos municipais, divididos entre os cargos de coordenação,
diretorias, chefias, funções gratificadas e efetivos, excluindo-se os

estagiários e jovens aPrendizes.

§ 20 Observados critérios objetivos, por meio de decreto, serão fixadas as

normas para definição e classificação das unidades que realizam
administração de recursos humanos e de pessoa! nas secretarias
municipais e considerar-se-á :

I - a quantidade de servidores de cada secretaria sob os cuidados da

respectiva unidade;
II - o grau de risco e complexidade das tarefas executadas nas secretarias
municipais que demandem maior conhecimento específico da área de
pessoal;
III - o controle e execução de tançamentos de frequência, férias,
afastamentos, entre outros, em sistema de folha de pagamento;
1y - o controle de obrigações, direitos e deveres a serem cumpridos pela

prefeitura e servidores com o objetivo de garantir trabalho seguro e sadio

e prevenir a ocorrência de doenças e acidentes de trabalho;
V - a quantidade de servidores necessária para a administração dos

recursos humanos e de pessoal, respeitado o !imite de lotação do local de

trabalho e a quantidade de servidores que poderão ser designados.

§ 30 Cumpridos os requisitos do § 2o, fica fixado o limite total de ate 22
(vinte e dois) servidores que poderão ser designados dentre as secretarias
municipais que tenham departamentos de recursos humanos e de pessoal,

divididos entre os cargos de coordenação, diretorias, chefias, funções
gratificadas e efetivos, excluindo-se os estagiários e jovens aprendizes.

§ 40 Contar-se-á o tempo de permanência no local a partir da lotação do

éervidor na respectiva unidade de administração de recursos humanos e

de pessoal e será apurado em dias de efetivo exercício, com iguais

critérios aos utilizados para a apuração do adicional por tempo de serviço.

natu reza tra nsitória, não
vida enquanto durar sua

§50
adere

A gratificação por local de serviço t
ao vencimento do servidor e será

É

MUNICIPIO DEI
Estado de São Paulo
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lotação na unidade instituidora.
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§ 60 O valor da gratificação não se incorporará ou se to
aos vencimentos, Sêlários, proventos ou pensões dos

revog

rnará permanente
servidores, nem

\É/

servirá de base para cálculo ou de reflexo de qualquer indenização ou

vantagem pecuniária, exceto férias, 130 salário e licença-prêmio.

Art. 20 A gratificação por local de exercício:

I é incompatível com a lei municipa! no 4.t66, de 3 de setembro de

20 18;
II não será concedida nas hipóteses de afastamento do exercício do
cargo na unidade, à exceção dos impedimentos e afastamentos legais
previstos nos artigos 63, incisos I, II, III, V, VI e VIII a XI; e 86, §2o, da

Iei municipal no t.777, de 25 de março de 2002;
III - será calculada proporcionalmente às datas de designação do servidor
e cessação daquela para fins de 130 salário e férias;
ry - deverá ser solicitada, pelo servidor que detenha direito a ela, QUândo
houver implementação de requisitos para alteração de percentual,
cabendo atualização a partir da data em que o servidor a formalizar,
sendo indevido valor anterior à data formalizada.

Art. 30 Os servidores contemplados com a gratificação por local de

trabalho instituída por esta lei ficam sujeitos a participar de comissões de

avaliação de desempenho de servidor e/ou demais comissões relacionadas
a recursos humanos e administração de pessoal que se fizerem
necessárias para o bom andamento do serviço público, conforme
regulamento próprio.

Art, 40 As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Att. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

adas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Ma ês, L7 de junho de 2024.

MÁnrO SÉNCIO TASSINARI
Prefeito MuniciPal

o

MUNICÍPTO DE ITAPEVA
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Palácio Prefeito Cícero Marques
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Prefeitura Municipal de ltapeva - Processo: 1017112024 - Anexado em 1410612024 14:15:37

AUMENTO DE DESPESA OBRIGATÓRh DE CARATER CONTINUADO
CRAÇÃO GRATIFICAÇÃO SERVIDORES RECURSOS HUMANOS

Poder Executivo
(Lei ComplementaÍ no í0120ff), art. '17, combinado com art. 16, l)

1. lmpacto oçamentáriolfinanceiro (LRF, arl 16, l):
Valores Conentes

2024 2025 2026

Especlflcação Valor Valor Valor
Despesas preüsta LOA 541.076.243,00 561.528.924,99 58Í.7/í3.966,28

Valor proposto de aumento 179.900,45 320.058,32 331.580,42

Despera preüste depois da
alteração

541.256.í'l3,45 561.84E.9E3,31 5E2.075.546,70

7o de aumento 0,03 0,06 0,06

(.)utilizado o indicp do IPCA @nformo boletim informativo de Ollú12024 Paíir aumento da despesa

2. lmpecto do.umento da derpesa com pú3orl em releçIo à Recelte Corente Llqulda (LRF, arl 71):

(.) Previsáo de aumento da receita de 3.78%, parÍr o ano de 2025 e 3,60% para o ano de 2.026 cnnforme Boletim íocus junho/2024.

1. Recultados Fiscais (aÉ í7, § ?, da LRF).

Dedaramos que o acréscimo de despesa com pessoal de que trata êste demonsfativo nào aÍelaÉ as metas de resultados fiscais
constantes da LDO 2024.

2, Efoatos Finenceirot (LRF, aÉ í7, § lo)

Os eÍeitos financeims referente a criaçáo da gratiÍicaçáo servidores rêcunsos humanos sêra compênsados pela aumento do indice de

participação do ICMS.

No ano de 2.023 o indice do municipio era de 0,20838270 passando para 0,21843520 para o ano de 2.021.

Nos exercicios 6eguintss a2,024 seráo compensados pelo crescimento iníacionário da anecadaçáo da receita

3. Compaübilização com, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual (LRF, art í7, § 'to)

Dedaramos, para os deüdos Íins de atender ao disposto no art§o 16, inciso ll, da Lei de Responsabilidade Fiscal, que o aumento da

despesa, em exame, tem compatibilidade com o Plano Plurianual 202212025, Lei Municipal n" 159212'l de 26 de novembro de 2021 ,

assim como a Lei de Diretrizes Orçamentárias no.4924 de 0,1 de setembro de 2.023 , pois está em conformidade com as diretrizes,

objetivos, prioridades e metias ambos os diplomas legais.

Itapeva, 10 dejunho de 2024.

{(

EspeciÍicação
Valor da Despesa

com Pessoal
valor dê Acrescimo

Receita Cortpnte
Líquida (')

%

Total da despesa preústa com
pessoal pa.a2O24, com o acréscimo.

218.030.765,00 í79.900,45 2í 8.210.665,45 477.348.3€,00
4s,71

Total da despesa preüsta com
pessoal para2025, com o acréscimo.

226.272.327,52 320.058,32 226.592.386,24 495.392.í í0,37
45,74

Total da despesa prevista com
pessoal para 2026, com o acréscimo.

234.418.131,72 33'1.580,42 231.749.712,11 513.226.226,34
45.71

ô
f6

Página: 10
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Valor total com o
acrescimo



preÍeihrra Municipal de ltapeva - Processo: 10171t2024 - Anexado em 1410É,12024',l.4:15:37

(

BASE BASE cRAT|F|CAçÃO VALOR
NUMERO DE

FUNCIONARIOS TOTAL MENSAL

1?A R$ 2.471, 30, 41,35 R$ 14

421 R$ 25.700.06mmR$ 4.942.32TOTAL reEI-rlEÍíil

lmpacto CALCULADO R$ 25.700.06 /mensal
lmpacto GALCU r 

^nô 
rira P( I 200.38 ANUAL

TOTAL MENSALVALOR
NUMERO DE

FUNCIONARIOS
Demais direito s/

salarao baseBASE(í44!)_CARGO
2.5il,57 00% ,4220

124
57 11

TOTAL R3 2.s6457 so,oo

lmoacto CALCULADO R$ 26.67í.53 /mensal
Impacto CALCULADO 2025 R$ 320.05

CARGO BASE(14A1)

Demais direito s/
salario base VALOR

NUMERO DE
FUNCIONARIOS TOTAL MENSAL

12Á. R$ 2.656,89 30,00% 797,07 20 R$ 15.94

2 20 38

í.328.45 mRS50,00%R$ 5.3í3.79TOTAL

-Er-rfiIrll!

/mensalULADO 27lm
ANUALCALCUI-ADOlm 33í

D
0Q
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Câmara Municipal de Itapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei no 0090/2024 foi lido em plenário na

38" Sessão Ordinária Legislativa, realizada em 20106/2024.

0 referido é verdade e dou fé.

ltapeva, 2L de junho de 2024.

Luan Henrique Bailly
Agente Técnico Legislativo

I

[15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva,sp,gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Nos termos do art.23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei No

da Casa:

às seguintes ComissÕes Permanentes

I
(V ) Comissão de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

( t, Comissão de Economia, Fiscalizaçâo e Execução Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Ccmissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissão de Direitos e Coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Euclid s [/od nezi, Sala de ReuniÕes, 21 de junho de 2024

ROBERTO COMERON
P idente da Câmara

[15) 3524-9200 - wv/w.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406'380

Secretaria Administrativa
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PARECER COMISSÃO LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA
No 0009712024

Propositura: PROJETO DE LEI No 90/2024

Ementa: FICA instituída a gratificação por local de trabalho que especifica e dá outras

providências.

Autor: Mario Sergio Tassinari

Relator: Celio Cesar Rosa Engue

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se para a Comissão de Economia, Fiscalização e Execução

Orçamentária para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 21 de junho de 2024.

7e4 /zt z/ 4
PAULO ROBE RTO TARZÃ DOS SANTOS

PRESIDENTE

SA ROBSO

Í\í o MEMBRO

ER LEITE

AUSENTE

GABRIEL DE ARAUJO MACIEL

SUPLENTE
cÉuro CESA

M

NGUE

AUREA AP

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 11.35 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

v

PARECER COMISSÃO ECONOMIA, FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO

ORÇAMENTARIA
No 0004312024

Propositura: PROJETO DE LEI No 90/2024

Ementa: FICA instituída a gratificação por local de trabalho que especifica e dá outras

providências.

Autor: Mario Sergio Tassinari

Relator: Celio Cesar Rosa Engue

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao PIenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 21 de junho de 2024

-? 2.t /
OB

MBRO

cÉLto c SA ENGUE

BRO

-'7r-

ERTO TARZÃ D
PRESIDENTE

OS SANTOS

ROBSO UC ER LEITE

MEMBRO

AUSENTE

GABRIEL DE ARAUJO MACIEL

SUPLENTE

o

PAULO

AUREA APA

[15) 3524-9200 - www,camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br



(J

ú

Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

AUTOGRAFO 06612024
PROJETO DE LEI N.O 9OI2O24

Fica instituída a gratificação por loca! de trabalho

que especifica e dá outras providências".

Art. ío Fica instituída a gratificação por local de trabalho aos servidores municipais cujas

atribuições do cargo ocupado e/ou atividades exercidas sejam diretamente relacionadas

à administração de recursos humanos e de pessoal, desde que o exercício se dê na

Coordenadoria de Recursos Humanos ou nos departamentos de recursos humanos e de
pessoal das secretarias municipais, nos termos abaixo:

| - Aos servidores lotados na Coordenadoria de Recursos Humanos serão aplicados os

percentuais de ate 30% sobre a referência 12A para a gratificação por local, calculada em

razão do tempo de permanência no local, contado a partir da lotação:

a) 15o/o, para tempo entre 0 (zero) e 180 (cento e oitenta) dias;

b) 20%, para tempo a partir de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias;

c) 25o/o, para tempo a partir de 545 (quinhentos e quarenta e cinco) dias;

d) 30%, para tempo a partir de725 (setecentos e vinte e cinco) dias.

ll - Aos servidores Iotados nas secretarias municipais que detenham unidade de recursos

humanos e de pessoal, observado o disposto nos §§ 2o ao 60 deste artigo, serão aplicados

os percentuais de até 20% sobre a referência 12A para a gratificação por Iocal, calculada

em razão do tempo de permanência no local:

a) 5o/o, para tempo entre 0 (zero) e 180 (cento e oitenta) dias;

b) 10%, para tempo a partir de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias;

c) 15o/o, para tempo a partir de 545 (quinhentos e quarenta e cinco) dias;

d) 20%, para tempo a partir de 725 (setecentos e vinte e cinco) dias.

§ 1o A Coordenadoria de Recursos Humanos terá lotação máxima de 20 servidores

públicos municipais, divididos entre os cargos de coordenação, diretorlas, chefias,

funções gratificadas e efetivos, excluindo-se os estagiários e jovens aprendizes.

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva,sp,gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov,br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

§ 2o Observados critérios objetivos, por meio de decreto, serão fixadas as normas para

definição e classificação das unidades que realizam administração de recursos humanos

e de pessoa! nas secretarias municipais e considerar-se-á:

I - a quantidade de servidores de cada secretaria sob os cuidados da respectiva unidade;

ll - o grau de risco e complexidade das tarefas executadas nas secretarias municipais que

demandem maior conhecimento específico da área de pessoal;

lll - o controle e execução de lançamentos de frequência, férias, afastamentos, entre

outros, em sistema de folha de pagamento;

lV - o controle de obrigações, direitos e deveres a serem cumpridos pela prefeitura e

servidores com o objetivo de garantir trabalho seguro e sadio e prevenir a ocorrência de

doenças e acidentes de trabalho;

V - a quantidade de servidores necessária para a administração dos recursos humanos e

de pessoal, respeitado o Iimite de lotação do local de trabalho e a quantidade de

servidores que poderão ser designados.

§ 3o Cumpridos os requisitos do § 2o, fica fixado o limite total de até 22 (vinte e dois)

servidores que poderão ser designados dentre as secretarias municipais que tenham

departamentos de recursos humanos e de pessoal, divididos entre os cargos de

coordenação, diretorias, chefias, funções gratificadas e efetivos, excluindo-se os

estagiários e jovens aprendizes.

§ 4o Contar-se-á o tempo de permanência no local a partir da lotação do servidor na

respectiva unidade de administração de recursos humanos e de pessoal e será apurado

em dias de efetivo exercício, com iguais critérios aos utilizados para a apuração do

adicional por tempo de serviço.

§ 5o A gratificação por local de serviço tem natureza transitória, não adere ao vencimento

do servidor e será devida enquanto durar sua Iotação na unidade instituidora.

§ 60 O valor da gratificação não se incorporará ou se tornará permanente aos

vencimentos, salários, proventos ou pensÕes dos servidores, nem servirá de base para

cálculo ou de reflexo de qualquer indenização ou vantagem pecuniária, exceto férias, 13o

salário e licença-prêmio.

[15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp,gov.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406'380

Secretaria Admin istrativa

Art. 2" A gratificação por local de exercício:

!- é incompatível com a lei municipal no 4.166, de 3 de setembro de 2018;

ll - não será concedida nas hipoteses de afastamento do exercício do cargo na unidade,

à exceção dos impedimentos e afastamentos legais previstos nos artigos 63, incisos l, ll,

lll, V, Vl e Vlll a Xl; e 86, §2o, da lei municipal no 1J77, de 25 de março de 2002;

Ill - será calculada proporcionalmente às datas de designação do servidor e cessação

daquela para fins de 13o salário e ferias;

lV - deverá ser solicitada, pelo servidor que detenha direito a ela, quando houver

implementação de requisitos para alteração de percentual, cabendo atualização a partir

da data em que o servidor a formalizar, sendo indevido valor anterior à data formalizada.

Art. 30 Os servidores contemplados com a gratificação por local de trabalho instituída por

esta lei ficam sujeitos a participar de comissões de avaliação de desempenho de servidor

e/ou demais comissões relacionadas a recursos humanos e administração de pessoal que

se fizerem necessárias para o bom andamento do serviço público, conforme regulamento

proprio.

Art. 40 As despesa s decorrentes desta Lei serão suportadas por dotações orçamentárias

próprias, suplem entadas no

Art. 5o Esta Lei entra em

contrário.

a data de sua publicação, revogadas as disposições em

Palácio Ve uclides Modenezi, 25 de junho de 2024.

S ROBERTO COMERON
PRESIDENTE

[15J 3524-g2OO - wvy\ /.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@catnaraitapeva.sp.gov.br
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oFícro 238t2024

Itapeva, 25 de junho de 2024.

Prezado Senhor:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autografos 62, 63,64,
65, 66 e 6712024, referentes aos projetos de lei 86, 87 , 88, 89, 90 e 9212024,

respectivamente, aprovados na '1 1a Sessão Extraordinária desta Casa de Leis.

inomento, subscrevo-me, renovando protestos de elevadaSem outro particular pa

estima e distinta consid

o

ção

Atenciosamente,

llmo. Senhor

Mário Sergio Tassinari

DD. Prefeito

Prefeitura Municipal de Itapeva

É noeeRTo coMERoN
PRESIDENTE

(1 5J 3 52 4-9 2 0 0 - www,camaraitapeva,sp,gov,br - se cretaria@catnaraitapeva'sp'gov br

l



Sexta-feira, 28 de Junho de 2024 Edlçáo ne 2439

i+
Pásrna 7 de 106 4

RODRIGO TASSINAR!

Procurador-Geral do Município

LEI N" 5.066, DE 26 DE JUNHO DÉ,2.024

ALTERA a Referência Salarial dos

servidores efetivos ocu7antes do

cargo de Técnico em Raio X e dá

outras providências,

O PREFEIT0 MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do

Município, a seguinte Lei:

Art. 1s Passam a ser enquadrados na Referência
Salarial 13A, os servidores ocupantes do cargo efetivo de

Técnico em Raio X, ficando alterado o Anexo ll da Lei

Municipal n.s 1.811, de 3 de junho de 2002, que dispõe

sobre o plano de cargos e salários, evolução funcional e dá

outras providências,
Parágrafo único. A carga horária do cargo mencionado

no "caput" deste artigo passa a ser de 24 horas semanais.

\/ Art.2s Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito CÍcero Marques, 26 de junho de 2.024,
MARIO SERGIO TASSINARI

Prefeito Municipal
RODRIGO TASSINAR!

Procurador-Geral do MunicíPio

LEI N" 5.067, DE 26 DE JUNHO DE 2,024

ALTERA Referência Salarial dos
servidores efetivos ocupantes dos

cargos de Psicologo e de
Psicólogo com ênfase em

Recursos Humanos.

O PREFEIT0 MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do

Município, a seguinte Lei:

Art. 1s Passam a ser enquadrados na Referência

-Salarial L4All, os servidores ocupantes dos cargos efetivos

de Psicólogo, criados pela Lei 1.811/02 e os ocupantes dos

cargos efetivos de Psicólogo com ênfase em Recursos

Humanos, criados pela Lei 3331/11, ficando alterado o

Anexo ll da Lei Municipal n.e 1,811, de 3 de junho de 2002,

que dispõe sobre o plano de cargos e salários, evolução

funcional e dá outras providências.

Art,2e Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicaÇã0, ficando revogadas as disposiçóes em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 26 de junho de2.024.
MARIO SERGIO TASSlNARI

Prefeito Municipal

RODRIGO TASSINARI

Procurador-Geral do MunicíPio

LEI N" 5.068, DE 27 DE JUNHO DE 2,024

DTSPOE sobre a criação de cargos

em provimento efetivo e dá

outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do

Município, a seguinte Lei:

Art, 1e Ficam criados, na estrutura administrativa do

Município de ltapeva/SP, o seguinte quantitativo de cargos

efetivos, todos já previstos na Lei 18L1102, que dispõe

sobre o plano de cargos e salários, evolução funcional e dá

outras providências:

| - 01 (um) de Assistente Social;

ll '01 (um) de Enfermeiro;

lll - 01 (um) de Farmacêutico;

lV - 02 (dois) de FisioteraPeuta;
V - 05 (cinco) de Motorista - carteira D;

Vl - 05 (cinco) de Psicólogo;

Vll - i0 (dez) de Técnico em Enfermagem;

Vlll - 40 (quarenta) de Oficial Administrativo,
Art.2e Os cargos criados no art, le, desta Lei,

submetem-se ao Regime Jurídico estabelecido pelo Estatuto

do Servidor, disposto na Lei Municipal n. a L.777, de 17 de

abril de 2002
Art. 3e As despesas decorrentes de execução desta lei

correrâo por conta das dotaçoes próprias, suplementadas

se necessário.
Art.4s Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 27 dejunho de2.024.
MARIO SERGIO TASSINARI

Prefeito Municipal

RODRIGO TASSINARI

Procurador-Geral do MunicíPio

LEt N" 5.069, DE 27 DE JUNHO DÉ 2,024

ALTERA a Referência Salarial dos

servidores efetivos ocuPantes do

cargo de Técnico Contábil e dá

outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art,66, Vl, da Lei 0r9ânica do

Município, a seguinte Lei:

Art. 1o Passam a ser enquadrados na Referência

Salarial L3A, os servidores ocupantes do cargo efetivo de

Técnico Contábil, ficando alterado o Anexo ll da Lei

Municipal n.e 1.811, de 3 de junho de 2002, que dispoe

sobre o plano de cargos e salários, evolução funcional e dá

outras providências.

Art.2e Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário'

Palácio Prefeito Cícero Marques, 27 dejunho de2.024.
MARIO SERGIO TASSINARI

Prefeito MuniciPal

RODRIGO TASSINARI

Procurador-Geral do MunicÍPio

LEI No 5.070, DÉ 27 DE 

'UNHO 

DÉ' 2,024

FICA instituída a gratificação Por
local de trabalho que es7ecifica e

dá outras providências",

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, EStAdO dC SãO

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do

Município, a seguinte Lei:

Diário Oficial Eletrônico do Municíoio de ltaoeva conforme Lei Municioal ne 4.066, de 29 de novembro de 2017
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Art, la Fica instituída a gratificação por local de
trabalho aos servidores municipais cujas atribuições do

cargo ocupado e/ou atividades exercidas sejam
diretamente relacionadas à administração de recursos
humanos e de pessoal, desde que o exercício se dê na

Coordenadoria de Recursos Humanos ou nos
departamentos de recursos humanos e de pessoal das

secretarias municipais, nos termos abaixo:

l- Aos servidores lotados na Coordenadoria de
Recursos Humanos serão aplicados os percentuais de até
30% sobre a referência L2A para a gratificação por local,

calculada em razão do tempo de permanência no local,
contado a partir da lotação:

a) 15o/o, pàra tempo entre 0 (zero) e 180 (cento e

oitenta) dias;
b) 70%, para tempo a partir de 365 (trezentos e

sessenta e cinco) dias;
c) 25o/o, para tempo a partir de 545 (quinhentos e

quarenta e cinco) dias;

d) 30%, para tempo a partir de 725 (setecentos e vinte
e cinco) dias.v ll - Aos servidores lotados nas secretarias municipais
que detenham unidade de recursos humanos e de pessoal,

observado o disposto nos §§ 2e ao 6s deste artigo, serão

aplicados os percentuais de até 20% sobre a referência L2A

para a gratificação por local, calculada em razão do tempo

de permanência no local:
a) 5%, para tempo entre 0 (zero) e 180 (cento e

oitenta) dias;
b) 10%, para tempo a partir de 365 (trezentos e

sessenta e cinco) dias;

c) 15%, para tempo a partir de 545 (quinhentos e

quarenta e cinco) dias;

d) 20%, para tempo a partir de 725 (setecentos e vinte
e cinco) dias.

§ 1a A Coordenadoria de Recursos Humanos terá
lotação máxima de 20 servidores públicos municipais,
divididos entre os cargos de coordenaçã0, diretorias,
chefias, funções gratificadas e efetivos, excluindo-se os

:stagiários e jovens aprendizes.v 
§ 2e observados critérios objetivos, por meio de

decreto, serão fixadas as normas para definiÇão e

classificação das unidades que realizam administração de

recursos humanos e de pessoal nas secretarias municipais

e considerar-se-á:
I - a quantidade de servidores de cada secretaria sob

os cuidados da respectiva unidade;

ll - o grau de risco e complexidade das tarefas
executadas nas secretarias municipais que demandem

maior conhecimento específico da área de pessoal;

lll - o controle e execução de lançamentos de

frequência, férias, afastamentos, entre outros, em sistema

de folha de pagamento;

lV - o controle de obrigações, direitos e deveres a

serem cumpridos pela prefeitura e servidores com 0

objetivo de garantir trabalho seguro e sadio e prevenir a

ocorrência de doenças e acidentes de trabalho;

V - a quantidade de servidores necessária para a

administração dos recursos humanos e de pessoal,

respeitado o limite de lotação do local de trabalho e a

quantidade de servidores que poderão ser designados.

§ 3o Cumpridos os requisitos do § 24, fica fixado o

limite total de alé 22 (vinte e dois) servidores que poderão

ser designados dentre as secretarias municipais que

tenham departamentos de recursos humanos e de pessoal,

divididos entre os cargos de coordenaçã0, diretorias,
chefias, funçÕes gratificadas e efetivos, excluindo-se os

estagiários e jovens aprendizes,

§ 4e Contar-se-á o tempo de permanência no local a

partir da lotação do servidor na respectiva unidade de

administração de recursos humanos e de pessoal e será

apurado em dias de efetivo exercício, com iguais critérios
aos utilizados para a apuração do adicional por tempo de

serviç0,

§ 5e A gratificação por local de serviço tem natureza

transitória, não adere ao vencimento do servidor e será

devida enquanto durar sua lotação na unidade instituidora,

§ 6e O valor da gratificação não se incorporará ou se

tornará permanente aos vencimentos, salários, proventos

ou pensões dos servidores, nem servirá de base para

cálculo ou de reflexo de qualquer indenização ou vantagem
pecuniária, exceto férias, 13s salário e licença-prêmio.

Art. 2s A gratificação por local de exercício:

l- é incompatível com a lei municiPal ns 4.166, de 3 de

setembro de 2018;
ll - não será concedida nas hipóteses de afastamento

do exercício do cargo na unidade, à exceção dos
impedimentos e afastamentos legais previstos nos artigos
63, incisos l, ll, lll, V, Vl e Vlll a Xl; e 86, §2e, da lei
municipal ns LJ77, de 25 de março de 2002;

lll - será calculada proporcionalmente às datas de

designação do servidor e cessação daquela para fins de 13p

salário e férias;
lV - deverá ser solicitada, pelo servidor que detenha

direito a ela, quando houver implementação de requisitos
para alteração de percentual, cabendo atualizaÇão a partir

da data em que o servidor a formalizar, sendo indevido

valor anterior à data formalizada.
Art. 3e Os servidores contemplados com a gratificação

por local de trabalho instituída por esta lei ficam sujeitos a

participar de comissões de avaliação de desempenho de

servidor e/ou demais comissões relacionadas a recursos

humanos e administração de pessoal que se fizerem

necessárias para o bom andamento do serviço público,

conforme regulamento próprio.

Art. 4s As despesas decorrentes desta Lei serão

suportadas por dotaçoes orçamentárias próprias,

suplementadas se necessário.

Art.5s Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário,

Palácio Prefeito CÍcero Marques, 27 dejunho de2,024,
MARIO SERGIO TASSINARI

Prefeito MuniciPal

RODRIGO TASSINARI

Procurador-Geral do MunicíPio

LEI N" 5.071, DE 27 DE JUNHO DE 2.024

ALTERA a Referência Salarial dos

servidores efetivos ocuPantes do

cargo de Operador de Máquina,

Operador de Máquina ll e

Operador de Máquinas Pesadas e

d á outras providênci as.

Diário Oficial Eletrônico do Municíoio de ltaoeva conforme Lei Municioal no 4.066, de 29 de novembro de 2017
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDÃO OE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 901202{ que "FICA

instituÍda a gratificação por local de trabalho que especifica e dá outras providências.",

foi aprovado em 1a votação na 39" Sessão Ordinária, realizada no dia24 de junho de

2024, e, em 2a votação na 11a Sessão Extraordinária, realizada no dia24 de junho de

2024.

Por ser verdade, firma a presente.

Palácio Vereador Euclides denezi, 1 julho de 2024.

ROGER CIDO DE ALMEIDA

istrativoOficial Ad

AP

[15J 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp,gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br


